
Lí r*. 'l -" *!"(Ç

ry CELFE
{*t'tY[F{l* efLFf, .r P*RTfi §*fiÉcl

cüNVÊNtü DE COOPERÂçÃO rÉCrurCA QUr, ENTRE Sr, CIIEBRAM
Â flmMp&ruffi*e 8frr[RGÉçsc* s]r pÊRM&flMm§"§## - cE*-pr E Â

I
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COLABORAÇÃO r pARrCiPÀÇÂO NÀ DTSSEM|NAçÃO DE ÀÇÕES

PARA CCIN§CIEI\}TIZAÇÂO S*§RE C'T.!sG sf;GURü f, fiF{CIEruTE DA

EI{ãRGiA ÉLÉTRICÀ.

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE, concessionária de serviço público de energia

etátriea, eorn sede raa É,venida J*ã* de Barr*ç ne 1tt, B*a VÉsta, CIP 58*50-9S2 na cidade d* Êecife,

Estad+ de Perriamb*co, inscríia rra CÊ-JP#fu1F n* lü.83§"S3ãl$ffi:.*e, rreste aã* r*pr*s**tade Í}a f*rnra
de seu Estatuto Social, doravante denominada simplesrnente CELPE e o

íL§§#C8AÇÃ* É$eq"rBÃ&§RÂ P#&Y0 S#eEeL *celerad*:ra e incuhad*ra de *H&s, prclet*s seci*is e

negócios de impacto social, situada na Rua Marques de Amorirn, 356 - llha do Leite, Recife-PE, CEP:

5fi07CI-330, neste atc representado na **rma de seu [statuto Sacial, por deiis procurad*res
!*frassir*d*s, d*ralrante derscry:is:ad* simpíeslr:es*ie F#ftTS §*e3êg- e, srn ccnit"*ntc des:*8*,iinadcs

PARTES.

a {i }"i ::t I * { i}tÀfi Üü :

As ações educatiyas e socioambientais de comunidades populares, de tficiência Energética da

CE!-PE, reallzadas no ârmbit* da Frograr*a Eficiê*cia É*'rergética da Eistribr.ridcra. regulado pela

Âgêricle flüeci*;:e* de Er:erg*a [E6trica *,ere€fi-, qâse türffi Êsr: 65.1*1i"* pr*$?ryssr a re§&ex§+ ry a
diálogo sobre o uso eficiente e seguro da energia elétrica e sensibilizar os consumidores
residenciais de cornunidad*s populares, escolas e entidades sern fins lucrativos í)arê a
lnrport&mcia cla rnudança d* *réhit*s **rn estirnulo à pr*teçtc a* flr*eic ar*hie*t*.

Que o PORTO §OCIAL, é uma aceleradora e incubadora de ONGs, projetos sociais e negócios de

irurpartm soelal que atravás de um Frcgranra EducacianaÍ atsnde e qualiflca er*preendedcres
socieês atr*veis de paíestras, c*.:ísss, worksh*ps c ffierst*rães. Atr-*a rra Heg*êt k?etr*p*§ítar*a do

Recife reunindo um ecossistema social de 200 projetos sociais que atendem todas os l-7
Objetivos de Desenvolvimento Sr"rstentável prnpostos pela ONU na Agenda 2fi30.

ü

a

Que a CELPE é uma empresa que contribui com governos e organizações na disseminação de

infrrmacõ*; nara eficiânnia enEreética e rd*caçã* an:hientat: e

Que as ações para conscientização sobre o uso seguro e efíciente da energia elétrica, em

coraunidades pcpulares, no âmbito do Prograrna de Eficiência Energátlca, vem senclce

in*pi*nent*d* peia ü€LPE e est* erx t*tai cc*ssnêncâa {:*ry} Gs *b.!et}vos dç F&§3S S*C!ÂL, l.:a

atuação com projetos sociais.

As partes resofuem, em comum acordo, celebrar o presente COilUÊHtCI, gue se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes:

{1.&{.ts{_$L& pR*ffiEt§& - &ü #§.üÊ-r§

1.1. Constitui objeto deste CONVÊfVIO a disponibilização de Gestores Sociais habilitados e
pêi"a ati-iareí"íi ern c*mur*idades p*p*[ares na área de illfluex*ia eh CBLFã, eam as ações
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& cELPE

Í..1.3. Serisibi{?zaçãs pãril a ccmscientizaçâo srbre ü usú seÊuÍü e eficiente de eneryia ei*trica nas

comunldades onde as projetos sociais do FORÍO §OCIAL estão inseridos;

3,"1.2 Mapearnento da área de atuação do PÕfrTü SüCIÂL e dos consumidores a íim de priarizar as

comunidades com maicr impacto no número de pessoas e projetas sociais;

1.1..3 Difundir as temas: meio ambiente, sustentabilidade, eficiência energÉtica, segurança no uso da

energia elétrica e ccleta de resíduos recicláveis;

1.!.4 Utilização da metodología a causa da VIDA, o cuidar de pessoas, sendo feita através da

conscientização utilizando os líderes sociais que já atuam na promoção da vida e do hem;

1"1.5 Monitorar os resultados Ca aplicação das metodologias aplicadas visando quantlficar os

resr: ltaEi*s a lca nra rjn.r.

cúusulA SEGUNDA - DAS DtspostçÕEs GERA|S

Ê.3. Ip*ra a c**s*ci:çãr d* *hjeto dest* C*r"rv#i:i*, as P&RTfi§ se obrigam a resp*Ítar a iegisiaçã+ enr

vigor, bem como as normas, regularnentos, instruçôes ou quaisquer outras disposiçôes vigentes ou

aplicáveis a cada [r*stitr*içã*.

3"3. Ã.s PAÊTE§ fl*rnproftleteíH-se a di*po*ibllizar r*rur§os téc**c** * ir:f*rr-:aç**s, *e ac*reie; il*í?: as

dernandas, para a irnplernentação das atividades a serem executadas.

3"ã SÃ§ Sêft*$Â.;êEs p* P*ffiT',# Sfl3{$.eL:

?.2.L Realizar mapeamento de pelo menos 27 comunidades, realizando a capacitação e

reconhecinrentc dos Gestores Saciais, rlelimitanda as cnrnunidad*s e m g:úhfica de at**çâo;

3"2.2 Mapear as comunidades que apresentam o maior número de projetos sociais visando a sinergia

corn aplicação dos csnceitas elo *sa segurs e eficiente da energia;

3.2.3 Definir plano de trabalho após mapeamentü e elaborar cronograma de atuaçâo;

üispcnihilizan cs §est*res §*cials para quc * flELFE re*lize cep*citaçã* de {crnra q*e *§ Í'r'ie§*'§os

possãm ser multiplicadores dos temas: rneio ambiente, sustentabilidade, eficiência energética,
segurança n& üso da energia elétrica e col*ta de resídu*s r*cicláveís;

3.2.5 Após as capacitações, apresentar um cronograma cie atuação dos 6estores Sociais;

3.2.5 Nomear os Gestores Sociais como "Embaixadores do Programa nas ccmunidades". Esse título
será dado aos gestores dos projetos sociais;

3.Ê.7 Premlar es er*baix*d*res que rnaÉs s* *r':v*§verEgm *s prc:i*ta e pft)rfiül,rereret r*d+ção de

consumo de energia conforme metodologia a ser desenvolvida;
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ffi cELIIE

3.2.§ tlttlizar a metct§olcgia prcvada pe§a {E{.FE em r*rjunta {üm '"â causa da §tüÃ, c cuidar de
pesssas", com os líderes sociais que já atuarn na prornoçãa da vlda e do ben-u

3.2.10 Desenvolver para o puhlico *e atuaçâo uma forma de en,.rolvin-rento e engajarnento ilo pro1eto;

§.2.3"3 Medir a atuaçãc *as ccs"**;ridad*s quar:tiíte*nd* * eficéc{a das *ç"3es. & ÊÃetodc}l*gie de
medição deve ser elaborada pelo PORT0 SOCIAL e apresentada a CELPE para apreciação;

?-Z.LZ Destinar as ações de sensibilização às famílias, donas de easa. profissionais autônonroq crianças,

comerciantes locais, comunidade escolar, entre outros;

3"2.14 Desenhar um plano de trabalho com respectivo cronograma das atividades a serem
desenvolvidas, contendo o número de pa!*stras, pessoa§ *ngajadas e rn*hilizações previst*s, de
fcrru-r* e cureprir n* rní*imo 3 eor*unldades pa:r *rês, tcta§iza*d* 6.75t] {seis nril, s*âec*fitss s
cinquenta) pessoas sensibilizadas no final do Projeto em pelo menüs 27 comunidades até

dezernbra de 2*X-S;

3.2"15 Divulgar os projetos e ações de Eficiência Ênergética da CELPE;

3"ã"LS t"!tÊlizen o i"r:ateria! tÉci:*c* e instituri*xa{ disporiibiiixad* pela €§l-tr§ nas *ta.:*ç**s de

sensibilização, podendo o PORTO SOCIAL propor alterações nos materiais que julgar
necessárias;

3.2.L7 Apresentar para aprovação prévia da CELPE, toda e qualquer peça publicitária canfeccionada
corn a log*marca da empresa;

3.2.18 Entregar, mensalmente, à CELPE relatório com número de palestrasj pessoas engajadas e

rn*htllaaçõ*s contend*: cópia das páginas do livrç de assir:atura dcs participantes; l*sta de

frequ,ãrzcía d*s §*st+r*s S*cBaÉs, n*merc de particlpante: {corx }nf<rrrxraçê* d*s *ad+s ;:*ss**is,
Conta Contrato da CELPE, CPF, identificação da comunidade etc). A entrega dos relatórios
deverá ser realizada até o 5s dia Étil da rnâs suhseq*ente;

3.2.19 Responsabílizar-se pelo curnprimento de todas as obrigações legais pertinentes, visando à

perfeíta *xecuçãc das sensibilizaçães nas ccrnunidades;

3.2.2A Responsabiliza-se pelo cumprimento da meta anual de participantes, confo;'me determinado

5:ela C§I-PF n* itern 3.?.14 d* r*n',,ôni+;

3.2.21 Responsabilizar-se pelo pagarnento de tcdas as obrigações financeiras relativas à contratação e

n'eanutençã* dss G*st*res Sncieis parâ as sensibilizações fias ce:munidacles;

3.2.22 Seguir o cronograma físico elaborado com a CELPE para que possa receber os valores rnensais

acnrdarJ*s nes-"* f0t§VÊff l*:

3.2.23 Envio de todas as docurnentações necessárias aos órgãos competeiltes para instalação física dos
equipanrentos cle apoi* na cul*'rinância *as con-lunldades {palct:, snn*rizaçã*, p*r ,).

"+t?ro^**ÉÉr*-
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3.2.13 Realizar mobilização de atuação nas comunidades através dos projetos sociais, Ex: Produção de
vídeos para "viralização" via grupos de whatsapp das comunidades; blitzs nas comunidades
através de peças teatrais, gincanas, jogos lúdicos etc;
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3"3 SA§ OBRíüAÇÕE5 DÁ CELFT:

3"ã"Í.. Capacitan ps G*stE:res S*cieis n*s ç*nte*d*s especffic*s r§e *rei* arr:hie*t*, sÉister*tsb;§i*âdÉ,

eficiência energética, segurança no uso da energia elétrica e coleta de resídr.rus recicláveis;

3,2,2. Assegurar o pagamento dos valores previstos na Clausula Q,uarta, mediante depósito bancário
na conta do PORTO So§nL;

3-2.3. Fornecer peças puhlicitária1 hike som, vídeos institucionais, tendas, sokrturat palco e

sonorização para exibição nas atividades realizadas pelo PORTO SOCIAI no âmbito deste
convênio;

3.2.4. Desenvolver material educacional para cada embaixador para apoiá-los na disserninação das

infarrvlaç&es n*s c*ntuxridades;

3.2"5. Realizar reurriões mensais para acornpanhan:ento do pr*jeto;

3.2.5. Apresentar para aprovação prévia do FORTO SOCIÂL, toda e qualquer peça publicitária
confeccionada com a logomarca do PORTO SOCIAL;

3.*-7. **p*siter na ccnta indicada p*Ío P#ftT* $$CfÂ!", rga*+n corresp**dente at: prevlst* n* C§áugu§a

Quarta abaixo, conforme os cronogramas físico e financeiro constantes no Anexa 1. Os

desemholsos serãa realizados mediante apresentaçãs dçs Relatórios Táenicos contsr:d* *s
evidê*eias aç:o*tadas nc reêerld* &m*xe;

3.?.8. Acompanhar as atividades pertinentes ao desenvolvimento da Parceria;

3.2.9" Prestar tadas as i;tf*rr**çÕes e cfererer c*§aboraçãü qüe, *ventua§nt**te, for s*ficit*rfa pe§o

PORTO SOCIAL para a perfeita execução da parceria;

cr.Â{3s{J{-A QL}ARTÃ - ** FÊmÇe § mA rüÊMA &Ê pe€&&4ãruT',*

4.1. O valor global estimado para a realização do objeto deste CONVÊrulO e dÊ R$ 270.0o0,00 {duzentos
* s#tenta nnil reais!, â ser repa§sado, obssrva*d* r: estal*elecido rios crft$Gstrânoas d* evidâncias do
Anexs 1, c*ru va§sres sinteti;ad*s n* quadr* afoa§xc:

2019
TOTAL

abrl79 à dezlL9

R§ 278-G*S.** R$ 27*.fi*ü.ilfl

It.2. Os valores descritos no anexo 1 devem ser depositados ao PORTO SOCIAI, no Banco ltaú, agância

3 n75, conta cçrrente 3313l"-7, CIti PJ: 2§"*87 "812/0*01.-47 .

It.3. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dezi dias após a aprovação pelo Gestor do COfiITRATO

das respectivas notas de débito/reclbcs ernitidcs pelo p#RTff SOC,AL, aceitand* o FORTO §SÇ|AL,":nt
p*rÍcd* de t*:r?<lrê*ria de ü5 {cirica} dias *este pr*zü, ** qua! *t* pcderã* s*r **hr*d*s qu*isquer
encargÕs moratórios.
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ffi cELPE

4.4" Tcdc e qtatsguer tributvs, sejam impcstcs, tãxãs üu cm*rtfouições e/t:r excargrs trabailtistas,
incidentss, dlreta ou indiretarr-lente, sobre o cbjeto deste CGNVÊÍ{|O serão de exclusiva

nesponsabiêi,-iade do PüRT# §&eÊ&3-, e iá esiãe irliiuíders rea va$s.'r supr*r-ít-ad*.

4.5 Na hipótese da CELPE ser consíderada substituta tributária está, desde já, autcrizada a proceder acs

desccntos necessários ao cunrpriment* do dispcsto na legislaçâo pátria schre val*r total da

ccntratação.

CLÁU5ULA QUINTA _ nA CoNFIDENCIALIDÂDE DAS INF0RMAçÕE§

5,1 Âs pârtes *brigam-se por si, sÉüs erílpr*gados e prÊpastüs q*e vierern a desigr:ar pârã ã cc*see*çãc
dos objetos constantes deste CONVÊtrttO a manter sob sigilo, a qualquer tempo, inclusive após a

extinção d* pra;o dc presentr ínstrufitemt$" {orias es informações, dadr:s, materÍ*is, püri§leíx#res,

dccumentos, especificaçôes tÉ,cnicas e ccr-nerciais de prudutcs e sezuiços das Partes que venham a ter
conhecimento, acesso ou qile Ihes tem sido confiados, que envolvam os objetos deste CONVÊNIO,

ixadeperretre*ttÊúr1ü*-rte da f,*r*me e*r"as de*a* tlver*n-r ee&h*e!$fieffit*.

cLÁusuLA sExrA - DA uGÊNcrA E ALTERAçÕE5

§.I. ãste lftstnirít*ÍitÕ terÉ vigôncia p*lo prauc tle I {rleive} ry}esÉs,_â pârtir dâ da?a *e s{iâ &§§!§atilrã,
podendo ser prorrogado poi período a ser acordado entre as partes, mediante rnútuo acordo e*tre
estas, por m*io da cetebraçã* de Aditiv* ü este CSf.âVÊsll*"

Parágrafo Único - O presente CONVÊNlCI poderá ser modificado de comum acordo entre as Partes,

m*diante a cetehraçã* de Terrso Aditivo, c*rn atençã* à limitaçâo eie vigância da C!á*sula amrna.

cúusulA sÉTIMA - DA DrvuLGAçÃo, DA coMUNlcAçÃo E Dos c*ÉDrros Nos pRoDUTos.

F.3.- *s res*Et***s táccliccs d* teldo * qua§qx*r desenvaÍvlmercts dec*rrentes de trabatfoes *s êrxkÉE* d*
presente instrumento serão atribuídos às Partes, conjuntamente, sendo vedada a sua divulgação tatal e
parclal sem consentirnento prévio e formal da parte contrária.

7,2. Sempre que houver a divulgação das atividades desenvolvidas, deverá ser mencionado o presente

instrq:rnento as lmgeirnarcas das Fartes e d* FtE {Fn:grarna d* f,firiência E*ergática da AI§EEL};

Parágrafo primeiro. Toda forma de divuÍgação de produtos fruto deste CO[{VÊN|O deverá ter caráter
estritarnente educativo, inf*rrnativc ou de orlentaçâ* s*cial e eeonôr*ica, dela não pcclend* co*rstãí

{r*fi1§s, sínrb*!*s *u irnagens qxe car*rtrriz=r* a pr*rx;:ç5* pess*al.

Parágrafo segundo. 0 presente instrumento somente confere às Partes o direito de utilizar as mãrcas

uma da outra para fins de divu*gaçãa, publicação ou produção de dac.urnentos rel*clcnadcs ao Í)reseste
e#HVÊ3§g{I, desd* que prôuia * expressamestÉ ãprcyad*r pe§e d*t*ttt*r da marca.

Parágrafo terceiro. Dependerá sempre de aprovação prévia e êxpressa por partê da outra parte, ã

utilização da rnarca, cabendo citar a título exernplificativo: {i} divulgaçãc de peças e ea,'npaí'}has

pubãÊcit;ârias; {ii} d}vulgaçãc de resultadas *u de i:rr:dut*s res*}{arites d*s rsf*rç*s regulad*s pnr *ste
CONVÊNIO; e {iii) participação de outros parceiros econômicos na publicidade ou disseminação desses

resultados *u pr*dutos, seja a títui* de ap*io, patroeí*io cx de qualquer o**tra rnan*ira que possa vir a

resultar sâ ãpresentaçãc c*njr.:rrta das rnarüas cúíy: as de terceircs, su í!Ê s{Jê ass*rãaçêc.
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& CELPE

Panágra*e qüê?tü. Âs pãrtes sÕrrlefit€ utilizar'ão ãs ffiiaícãs uma da outra e dc F€E da ÀNEEI- para fins de
dlvuígação, publlcação ou produção de docurnentos relacionad*s ao presente COIUVÊNIO, cessando-a

c*rr? s se?-{ tr$fffrãítrÊ{-*t#"

Parágrafo quinto. Em qualquer divulgação escrita deve-se citar que o projeto faz parte do Frograma de
Eficiência fnergética regulada pcla ANEEi-.

CLÁUSULA oITAVA - DA INDEPENDÊNCIA DT 0PINIõES

§.ã. Âs Fartes rec*riheeem e ec*rd*;n Er;É * pres*rit* C*í{tfÊtr§* nã* impede * emlssã* de esmefit*ri*;
públicos de cada uma das Partes, sobre quaisquer assuntos e temas, mantendo sua independência de

opiniões s*hre quaisquer assuntos e temâs nã* relaclonadcs a este Âcorda ou a seil Frnj*tn"

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES LEGAIS

§.3. Âs Pertss sã* r*sp*nsév*is, cacla qual isoledarílüflte, pe§os er:cargcs trahethistas, prevÉdencãérí*s,

fiscais, comerciais e securitários referentes a seus empregados, funcionários, prepostos ou contratados
destacados pêra a execuçâo de quaisquer atividades nelacion*das a* cun'lprirne*to dc pres*nte
eüsJvÊru§ü;

9.2 Fica o PORTO SOCIAL responsável por qualquer ação trabalhista demandada pelos Gestores Sociais

':rn d*rnlrÊnrie rJt açãi: fir+r':rçvrda §-ôi: *§sç q*nvêr:ir: t:ern r.;r** rie tr:rii:r *l danc:, r,.!aí Cer*rrenter,

9.3. A Porto Sociai deve indenizar a CELPE e/ou terceiros por quaisquer danos causados reiacionados a

sx*çr.,rcãí) r*c *hirtr rJr C*IJTRAT*.

9.4. A subcontratação é vedada pela PORTO SOCIÂI- salvo se expressamente autorizada pela CELPE,

devendo a FORTO SCIClÀt se r*sporssfrbitidade integralrnente pehs seus sube*ntratad*s"

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

3-*"3-" $*a *r*rrêricim de quxlqr:er fatc qlle derncnstre" ccmpn*vedary:ente, * c*iepr*r:+etirnento dn
objeto do presente CONVÊNIO, as Partes poderão, em conjunto ou separadamente, a qualquer tempo,
eien*nciá-ic, rre*diante cornunicaçâ* p*n escrks, cern amt*çedência r*rínir*a d* 3* {tnimta} diaA s*nd*-
lhes §*,*p*tadas es resp*x*abÍlidedes d*s a*rigaçõrs cs*§rafdas n* prãzs sn'l q**e tenh* irigid* e

creditando-lhes, igualmente, os benefícios no mesmo período.

§)arágraÉt: Ê"§nisa -- C*nstitui mct?vs para de*úncla dr presente CüMV§C§Iü u descur:prir**r*tm de
quaísquer de suas cláusulas ou condições estabelecidas nos lnstrurnentos Jurídicos, bem como qualquer

descururprinrent* da l*gislaçãc ambiental vigente no país.

10.2, Na ocorrência da rescisão, por quaisquer das partes, deve a CELPE ser isentada de todo e qualquer
pãgamento vincendo, devendo a FCIRT0 SOCIAT ressarcir os trabalhcs event*almente já pagos e nâo

re*lizad*s,

cúusurA DÉoMA pRTMETRA - DA NATUREZA Do coNvÊNro E DAs REspoNsABrLrDADEs DAs
PARTE§

11.1. O presente Acordo rege-se peías normas de Direito Civil, respeitadas as particuiaridades inerentes
a* regirne jurídico ao qual se subrnetem as PârtÊs, não havendo entre estês qua

s*cÉedade, asscciação üu represe{ltação **tre erE:bas.
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& cELPE

*LÂusrJlA *Écrnqa sssurutln - ryo córreo ur Éxca

L2.1. A FÉ'Rf* §OClAt declara conhecer o CffÇo de Étka da Nesenergia, dísponÍsel em
http://www.neoenergia.com.br, comprometendo-se a observar por si, por seus administradores,
prepostos, representantes e ernpregados, os seus princípios e diretrizes, rnantendo, durante toda a sua

relação com a CE1PE e/ou com terceiros relacionados ao objeto do Convênio, os mais elevados padrões
de ética e integridade.

13.1. As Partes declaram que conhecern as várias leis e convenções aplicáveis no BRASíL que proíbern

at*s de corrupção e outros atos tesivos coÍrtra a administração pública, rJentre elas a Ccnvençãc
Â*{ccenrulpçãer da üe*f, a Cc*rvençâe das fr*açôes Unidas c**tra a C*rrup$c {Decnetc Feder=! fl"
5.687/A61, o Código Penal Brasileiro, a Lei de lmprobidade Âdministrativa {Lei n" 8.429/1992}, Lei n"

3"SX3198 e a Lei rr' X-2"s46/2S1-3, deravante denonninadas, *r* conjunto, "Leis A,ntieorrupçã*". Ent t*das
ae etlvidades e atcs reiacÉ**ados *i3 pr*§â$te ÊGCEÊHE#, c*expr*rxetersÉ-se ã5 ê>êrges a cunrprirern e
fazerem cumprir, por si e por seus administradores, colaboradores e terceiros, rigorosarnente, as Leis

Anticnrrupçâa.

t3.2. O PORTO SOCIAL declara ainda que conhece as disposiçôes relacionadas com o combate à

c*rrr*pçã*, seia ela púhiica *r: pri'oreda, csntidas r*tl Cúdigu de Étiaa d* f*em*r:ergia e c*nrpr*x"l*t*-se a

cumgrrir fie§mente essas disp*siçôes, c*ntpr*rue9*xt**-se alttcie e d*n*;teier ê $*e*energÍa q*a§q**r
infração a essas disposições que venha a ser do seu conhecimento, na forma disciplinada em 13.1.

ã3.3. *hrlg*s?:-§e es PeÉes cie Ísí§'14 irrev*gável, a n§c prcr*eter, o{ere*en, der, petr*c}n*r, Ír*crntivar,
obrigar ou concordar, direta ou indiretameilte, com subornos, fraudes, tráfico de influência, extorsão,
vantasern indevída {seja *rn dinheir*, prÊsente& descontos" f*vores *u q*alqxer *tatra coisa de val*r}, a
êgente grrlbllec. *r,* a terceire pesssã a ele relacÉ**edê, nen: pretit*r <4**lsqr,*r d*s atss vedarÉ*s p*!as
Leis Anticorrupção. Comprometem-se, ainda, a adotar as melhores práticas de Governança csm o
ohjetivo de pr*venir atos de c*rrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagern de dinl'leiro p*r seils
eeintinistr*d*rus, cniuberâdnres, prepost*s *',: tere*ir*s, de *tcrd* * r§!sp*st* n* *rtigr: ?8, ifieis* VÊÍÊ, da

Lei n" 12.846 l2A\3 e na Lei n" 9.613/98 e suãs respectivas modificações e regulamentaçôes.

L3.rtr. Ás Pertes deverão *bsere,er e fezer *bseruer, pflr seus fornecedores, prepcst*§, *rxpregacl*s,
colaboradores em geral, prestadores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão

de ética e integridade durante toda o prazo de vigência deste CONVÊ$IS.

13.5. As Partes declaram que nos últimos 5 icinco) anos não foram objeto de nenhuma investigação,

inquéritc sr.i prscess* adrn*nistr*tlvo ox iudiciai relacion*da ao descumprimento das l-eis Anticorrupçãa
t:u de Iatragen"r de di*heiro, e qq":s su+s aÉlvÉd*dss estâo errt rcnfcrr*idade c*s$ estas le!s.

14.6. As Partes declaram, ainda, que não há qualquer agente público ou pessoa a elas relaciorrada que

receherá, direta ou incJir*tamente. benefícics c'.í',lantagens en., dsr*rrônci* .d* nre:ent* Ç(}NVÊíUICI

13.7. Qualquer violação, de qualquer uma das Partes, das Leis Ânticorrupçãs oL, da presente Cláusula

i-4" {DAS LEIS ANTICORRUPÇÃO} será considerada uma infração grave a este CONVÊNIS. consistirá justa

6êÊrsê Fã,.õ su* rescisã* rE=c:trsad*, c*r:ferin** à autra pãíÊe § *ÊreiÊ* de d*c§arar reseindÊdo

imediatamente o presente CONVÊNIO, sem qualquer ônus ou penalidade, ficando o

r*spnnsáve! pelas rerCas e rJanns * q*r rJer [!]r.ise, nc5 tern:os da le! *l-rlirár.rel.
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i.3.8. ü presÊntr CBffVÊfÊÍü p*deré ser ?mediataííiente rescí*didc pcr r4uaÍquer das Fartes, ainda, na
hipótese de participaçãr ou envolvlment* comprovado da outra pôrte, dirêtamentÊ ou indiretan'lente,
ect: pratieas *Grrxsptês, fra';du!**-ttas" c*!:-:sÉvas, er:*e=rrtivas ef,:*-:r *hstr*-ltÉvr*s {e*rrf*re"*e üÍs"*trie** *
definiçôes do Banco Mundial), ou em favagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores

{confarme Lei n" 9.6L3/98}, seja na execução do presente CONVÊNl0 ou em quaisquer cutros cosrrênios
esn E{-ie íãgur-ar eÕnlÕ p&rte, seja e*m *ntes púb!ãe*s *u privad*s.

L3.9. As Partes notificarãc a outra prontamente, por escrito, a respeito de qualquen suspeita ou violação
do dispcstc nas L*is Amtic*rr*rpçã* *u às dispcs*ç*es desta Cláusul* L4. i*ÀS t-EtS ÀlSTlC&RRUPÇÃei *u
de qualq**r st,lsp*iÊe de particip*çê* er* pr*tlcas de s*b*rr:* *u c*rrtrpção, assir* rcmr c
descumprimento de qualquer declaração prevista nesta Cláusula 14. {DAS LEIS ÂNTICORRUPÇÃCI}.

Çã-Ar"§§t3§-Â *É§*MA q{.}AsrA * SA *€*§eÇÃ*

14.L A tolerância de qualquer das Partes a respeito de eventuais infraçôes de qualquer das obrigações
*stip*Íaelas nei C*NTRATü mãr:r *r-tdu:ir;* nmwaçã* rs**'n renrineia a*s dir*lt*s m*le c**feriElns, rnas

c*mfigurará n'lera fiberaiidade de §.r§]']a psrte er:.t fravsrr da *utra.

CúUsUI-A DÉcIMA QUINTA - Do FoRo

15-1, I:ica eleit* o For* da C*rrrarca d* í*unicípia de R*iife, {apita§-dt: Estadu de Ferrx*fl}xb#cü, §*í::* $
único competente para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da

imterpretaçã* e exe*uçã* dest* e*i*VÊfi!*- E B*n *starenn jtist*s * ac*rdad*s, as*lnam as FA*TES este
e*f*l§g§€êS cn: ü? {duas! sÉas de lguet És+r e f+trr*e, pere*te cs t*stemlcrsf'res abaixc n*í*eêd*s, pêre Eê}Ê

surta seus efeitos jurídicos e legais, obrigando-se por si e seus sucessores.

ReciÍe, 16 de Asctu de 2019

Pela HIA Et{ERGÉTICA DE PERNAMBI.'CO
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